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Portaria da Reitoria 

PORTARIA N° 496 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, conforme 
recomendação da Nota nº 00035/2020/GAB/PFUNIVASF/PGF/AGU e tendo em vista o Ofício nº 008/2020/CPCD/GR, resolve: 

 
Artigo 1º - RECONDUZIR os membros MAX SANTANA ROLEMBERG FARIAS, CPF 000.442.875-77, Professor da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1422655; MARCIA MEDEIROS DE ARAUJO, CPF 499.089.364-68, Professora da Carreira de 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1323036, e RAONI GONCALVES MACIEL, CPF 015.360.755-66, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº 1813875, para, sob a presidência do primeiro deles, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
destinada a apurar as responsabilidades constantes do Processo nº 23402.003628/2019-58 e fatos conexos. 

 
Artigo 2º - Convalidar os trabalhos da comissão a contar de 05 de março de 2020. 
 
Artigo 3º - Fica estabelecido o prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.  

 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA N° 497 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, conforme 
recomendação da Nota nº 00035/2020/GAB/PFUNIVASF/PGF/AGU e tendo em vista o Ofício nº 008/2020/CPCD/GR, resolve:  

 
I - RECONDUZIR os membros EMMANUELA DE ALMEIDA LINS, CPF 025.389.514-61, Professora da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1672485; SYLVIA PAES FARIAS DE OMENA, CPF 035.669.484-46, Professora da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1640202, e RICARDO SANTANA DE LIMA, CPF 744.044.905-34, Professor da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1710383, para, sob a presidência da primeira deles, comporem Comissão de Sindicância Disciplinar, com 
fulcro na Lei nº 8.112/90, destinada à apuração dos fatos relatados no Processo nº 23402.005069/2018-30 e fatos conexos. 

 
II – Convalidar os atos praticados pela Comissão a contar de 04 de outubro de 2019. 
 
III - A sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA N° 498 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, conforme 
recomendação da Nota nº 00035/2020/GAB/PFUNIVASF/PGF/AGU e tendo em vista o Ofício nº 008/2020/CPCD/GR, resolve:  

 
I - RECONDUZIR os membros SYLVIA PAES FARIAS DE OMENA, CPF 035.669.484-46, Professora do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº 1640202, e ADRIANA GOMES RIBEIRO CRUZ, CPF 917.214.905-15, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
1537709, para, sob a presidência do primeiro deles, comporem Comissão de Sindicância Investigativa, considerando o disposto no art. 
21 da Instrução Normativa nº 14/2018, destinada à apuração dos fatos relatados no Processo nº 23402.022487/2019-72. 

 
II - Convalidar os atos praticados pela Comissão a contar de 14 de abril de 2020. 
 
III - A sindicância deverá ser concluída no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  
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VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA N° 499 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, conforme 
recomendação da Nota nº 00035/2020/GAB/PFUNIVASF/PGF/AGU e tendo em vista o Ofício nº 008/2020/CPCD/GR, resolve: 

 
I - RECONDUZIR os membros RAONI GONCALVES MACIEL, CPF 015.360.755-66, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 

nº 1813875, e CARLA VERONICA LEAL DE MELO, CPF 081.028.464-29, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1968151, para, 
sob a presidência do primeiro deles, comporem Comissão de Sindicância Investigativa, considerando o disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 14/2018, destinada à apuração dos fatos relatados no Processo nº 23402.027231/2019-51. 

 
II - Convalidar os atos praticados pela Comissão a contar de 05 de maio de 2020. 
 
III - A sindicância deverá ser concluída no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 


